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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA 
 

ASSOCIAÇÃO DOS RADIOAMADORES DO PARANÁ 
 
 
CAPÍTULO I 
 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE, FINS E PATRIMÔNIO 
 
Art. 1º. - A ASSOCIAÇÃO DOS RADIOAMADORES DO PARANÁ, 
designada abreviadamente ARPA, fundada em Curitiba, Estado do 
Paraná aos 03 de abril de 1981, caracteriza-se como uma associação 
civil de direito privado, sem fins comerciais e lucrativos, com duração 
indeterminada e constituída por um quadro social ilimitado de 
radioamadores, com sede e foro nesta mesma cidade de Curitiba á Rua 
Anne Frank , n° 1444, sala 01, Vila Hauer, tendo por finalidade 
promover e estimular: 
 
a) O desenvolvimento da técnica e da ética nas radiocomunicações; 
b) A observância das normas vigentes; 
c) As comunicações entre radioamadores, através da instalação e 

manutenção de estações repetidoras; 
d) O estudo e implementação de novas tecnologias na área de 

radiocomunicação; 
e) A efetiva ocupação e possível expansão do espectro de 

radiofreqüências destinado à prática do radioamadorismo; 
f) Boas relações com outras associações congêneres e praticar 

estudos conjuntos, através da ampla participação dentro da 
atividade em bases não comerciais; 

g) As comunicações dos Radioamadores, através dos meios 
disponíveis, em ocasiões de emergência; 

h) Uma efetiva expansão do uso das freqüências nas bandas dos 
Radioamadores; 

i) A divulgação cientifica, técnica e operacional, informações sobre 
comunicações e experiências, bem como publicações em Jornais 
Técnicos, revistas e outros meios; 

j) Atividades filantrópicas, sociais, assistenciais, culturais, educativas, 
recreativas e desportivas, com vistas a desenvolver o espírito 
associativo, a harmonia e a coesão do quadro social; 

k) A colaboração com os órgãos de telecomunicações e segurança 
na fiscalização da execução das atividades relacionadas ao 
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radioamadorismo em conformidade com a legislação federal 
pertinente; 

l) A direção, a supervisão, a coordenação, a participação e a 
fiscalização das operações radioamadorísticas na execução de 
concursos (contestes) regulamentados ou homologados pela sua 
Diretoria; 

m) A assistência aos associados na sua formação técnico-operacional 
nas atividades radioamadorísticas;  

n) As atividades cívicas, morais e intelectuais visando o culto a pátria, 
às instituições, à família e à valorização do homem. 

 
 
Parágrafo Único: - Para alcançar a realização de seus ideais poderá a 
ARPA, por deliberação de sua Diretoria, filiar-se a outras associações 
congêneres ou Clubes de Serviços, bem como criar Departamentos 
Autônomos destinados a administrar e custear atividades restritas à 
determinada classe de associados. 
 
Art. 2º. - É vedado a ARPA, bem como aos associados nas atividades 
radioamadoristicas, a manifestação ou discussão de matérias de cunho 
político, religioso, racial ou comercial. 
 
CAPITULO II 
 
DOS SÓCIOS EM GERAL, CATEGORIA E CONTRIBUIÇÕES. 
 
Art. 3º. - Farão parte do quadro Social a critério da sua Diretoria, todos 
os Radioamadores, sem distinção de sexo, raça, nacionalidade, religião 
ou credo político professado, sendo assim distribuído; 
 

a) Fundadores; 
b) Contribuintes; 
c) Honorários; e 
d) Colaboradores. 

 
Parágrafo Primeiro: - São sócios fundadores as pessoas físicas que 
no ato da constituição da sociedade assinaram a Ata de Fundação da 
Associação, adquirindo assim, todos os direitos, podendo votar e serem 
votados. Pagam contribuições sociais; 
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Parágrafo Segundo: - Serão sócios contribuintes as pessoas físicas, 
maiores de 10 (dez) anos de idade, com propostas aceitas em reunião 
da Diretoria. 
 
Gozarão de todos os direitos, podendo votar e serem votados. Pagam 
contribuições sociais, atendidas às exceções previstas neste estatuto 
ou a critério da diretoria; 
 
Parágrafo Terceiro: - Serão sócios honorários as pessoas físicas que, 
indicadas pela Diretoria e aprovadas em Assembléia Geral, tenham 
prestado relevante serviço diretamente à Associação ou ao 
radioamadorismo em geral, não podendo votar nem serem votados; 
 
Parágrafo Quarto: - Serão sócios colaboradores as pessoas físicas 
que de alguma forma prestam serviços relevantes à ARPA, propostas e 
aceitas em reunião de Diretoria, não podendo votar, nem serem 
votados. 
 
Art. 4º. - Os sócios contribuintes estão sujeitos ao pagamento a uma 
anuidade, cujo valor será fixado pela Diretoria. 
 
   I - Os sócios contribuintes com menos de 18 anos de idade pagarão a 
metade da anuidade fixada. 
 
   II - A jóia de admissão se determinada pela diretoria ao quadro social 
nunca será superior a 03 (trez) vezes o valor da anuidade. 
 
Art. 5º. - Estão isentos do pagamento das anuidades definidas neste 
estatuto: 
 
a) Os honorários e colaboradores; e, 
b) Os sócios que se tornarem inválidos e que não dispuserem de 

meios de subsistência. 
 
Art. 6º. - Para ser admitido como sócio é preciso: 
 

a) Ser radioamador credenciado e em pleno gozo de suas 
prerrogativas; 

b) Obrigar-se ao pagamento da anuidade; 
c) Não cometer qualquer falta grave ou prejudicial aos interesses da 

ARPA. 
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Art. 7º. - Os sócios usufruirão as prerrogativas deste Estatuto e 
poderão invocar seus direitos perante os poderes competentes da 
ARPA. 
 
Art. 8º. - O direito de freqüentar as dependências e eventos da ARPA, 
e o de comparecer em reunião por ela promovida será pessoal e 
subordinada às aplicações e restrições estatutárias. 
 
Art. 9º. - A Diretoria, ouvindo o Conselho de Administração, poderá 
solicitar contribuições extras a critério dos associados, a fim de 
possibilitar a realização de empreendimentos que acarretam despesas 
elevadas para custeio de aquisição de equipamentos, repetidoras, 
manutenção de equipamentos e do patrimônio da ARPA. 
 
Art. 10º. - São direitos do associado, somente quando quites com as 
obrigações sociais: 
 

a) Freqüentar as dependências da Associação e utilizar-se de tudo 
quanto direta ou indiretamente se destinar aos sócios, 
observando as normas administrativas estabelecidas neste 
estatuto; 

b) Votar e ser votado, respeitando as exigências, restrições e 
limitações impostas; 

c) Assistir às reuniões da Diretoria e as assembléias gerais quando 
foram efetuadas; 

d) Sugerir medidas que julgue de interesse da Associação ou do 
quadro social; 

e) Solicitar reconsideração de penalidade que tenha sofrido; 
f) Recorrer de qualquer ato que se julgue prejudicado; 
g) Solicitar a exclusão do quadro social quando em dia com as 

obrigações sociais; 
h) Requerer, com número de associados superior a 50% (cinqüenta 

por cento), a convocação de Assembléia-Geral-Extraordinária, 
justificando-a.   

 
Art. 11º. - Constitui obrigações do associado: 
 

a) Cumprir as disposições estatutárias, regimentais e administrativas 
e , quando Radioamador, a legislação que rege os serviços de 
radiocomunicação e segurança; 
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b) Acatar as decisões da Diretoria, emprestando-lhes o máximo 
apoio; 

c) Promover a Associação através de sua atuação no seio da 
comunidade; 

d) Não incluir nas suas transmissões, crítica ou comentário 
desairoso a atuação da Associação e dos poderes constituídos; 

e) Zelar pelo bom conceito da Associação, mantendo atitudes 
elevadas dentro e fora da sede social; 

f) Satisfazer, pontualmente, as contribuições a que estiver sujeito; 
g) Prestigiar de todas as formas as promoções da Associação; 
h) Colaborar com os serviços de emergência sempre que solicitado 

pela autoridade competente; 
i) Manter o espírito associativo em qualquer circunstância; 
j) Comprovar sua qualidade de associado ao ingressar nas 

dependências sociais da Associação, quando solicitado por quem 
de direito; 

k) Observar as medidas de ordem e disciplina nas reuniões a que 
comparecer; 

l) Zelar pela conservação e manutenção do patrimônio social; e, 
m) Comunicar a Secretaria da ARPA, por escrito, as alterações 

eventualmente ocorridas na sua situação como radioamador e 
exigidas para admissão e permanência no quadro social. 

 
Parágrafo Único - As disposições deste artigo se aplicam aos 
dependentes dos associados e a seus convidados, no que couber. 
 
Art. 12º. - Os sócios fundadores e honorários que não sejam 
radioamadores não poderão operar as estações de serviço nem usar as 
prerrogativas de radioamadores, sob pena de terem seus títulos 
cancelados. 
 
Art. 13º. - A requerimento justificado do interessado a Diretoria da 
ARPA em caráter excepcional poderá eximir o sócio de 
responsabilidade decorrente da aplicação de disposição Estatutária ou 
transigir com ele em relação à compromissos contraídos para com a 
ARPA. 
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DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 
 
Art. 14º. - Os associados estão sujeitos às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência; 
b) Censura; 
c) Suspensão dos direitos sociais até 60 (sessenta) dias; 
d) Eliminação do quadro social. 

 
Parágrafo Primeiro: - As penalidades especificadas nas alíneas “a”, 
“b”, “c” e “d”, são aplicadas, também, aos dependentes do associado. 
 
Parágrafo Segundo: - A advertência e a censura têm caráter pessoal e 
reservado. 
 
Parágrafo Terceiro: - As suspensão dos direitos sociais, ainda que 
aplicada a dependentes, constará do assentamento do associado e a 
ele será comunicado por escrito. 
 
Art. 15º. - Ocorrerá a suspensão dos direitos sociais: 
 

a) Quando o associado ou dependente atentar contra a unidade da 
Associação com atos ou palavras; 

b) Quando o associado ou dependente transgredir por ação ou 
omissão, dispositivos estatutários, regimentais ou administrativos; 

c) Quando o associado deixar de satisfazer suas contribuições por 
02 (dois) anos consecutivos. 

 
Parágrafo Único: - Nos casos dos parágrafos 1° e 2° do artigo anterior, 
a suspensão deverá ser sempre precedida de uma advertência na 
primeira falta e de uma censura na segunda e ainda todo e qualquer 
procedimento apuratório de fatos incidentes nos artigos e incisos 
anteriores, serão procedidos através do processo 
administrativo/disciplinar observando-se as normas legais, através de 
uma comissão nomeada pelo Presidente. 
 
Art. 16º. - Ocorrera eliminação do quadro social nos seguintes casos: 
 

a) Por falecimento do sócio; 
b) Por solicitação do sócio, quando em dia com as obrigações para 

com a Associação; 
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c) Pela pratica de atos atentatórios à moral, aos bons costumes ou 
contra o patrimônio da Associação; 

d) Por corrupção moral e material; 
e) Pela reincidência continuada na pratica de transgressão às 

normas estatutárias ou regimentais; 
f) Por falta de pagamento de qualquer contribuição durante 02(dois 

anos) consecutivos; 
 
Art. 17º. - Nas aplicações das penalidades, deverão ser consideradas: 
 

a) As circunstancias agravantes e atenuantes; 
b) A natureza e a gravidade da infração; 
c) Os danos ocasionados. 

 
Art. 18º. - O Presidente da ARPA declarará sem efeito a admissão de 
sócio que tenha usado ou forjado prova falsa para seu ingresso. 
 
Art. 19º. - São competentes para aplicar penalidades: 
 

a) A Diretoria pelo Presidente da ARPA, as advertências verbais 
sigilosas ou escritas e as suspensões; 

b) A Diretoria e o Conselho de Administração em conjunto, às 
eliminações. 

 
Art. 20º. - A falta de indenização dos prejuízos materiais causados a 
ARPA priva o sócio de todos os direitos estatutários. 
 
Art. 21º. - O sócio desligado por se achar em debito para com a ARPA, 
não será readmitido sem prévio pagamento do mesmo. 
 
Art. 22º. - O associado que sofrer qualquer penalidade poderá, no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir do conhecimento comprovado da 
mesma, solicitar reconsideração do ato ao presidente. 
 
Art. 23º. - Caberão recursos ao Conselho Consultivo: 
 

a) Quando se referir à penalidade será sempre precedido do pedido 
de reconsideração do ato feito ao Presidente; 

b) Em qualquer instância, não terá efeito suspensivo; 
c) A autoridade recorrida terá 20 (vinte) dias da data do recebimento 

do pedido para informar o processo e encaminhá-lo à Diretoria. 
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CAPITULO III 
 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Art. 24º. - São órgãos de administração da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIOAMADORES DO PARANÁ: 
 

a) Diretoria; 
b) Conselho Consultivo; 
c) Conselho Fiscal; e, 
d) Assembléia Geral. 

 
DA DIRETORIA 
 
Art. 25º. - A ASSOCIAÇÃO DE RADIOAMADORES DO PARANÁ, será 
administrada por uma Diretoria Executiva, assim composta: 
 

a) Presidente; 
b) Vice-presidente; 
c) 1º Secretário; 
d) 2º Secretario; 
e) 1º Tesoureiro; 
f) 2º Tesoureiro; 
g) Diretor Técnico; 
h) Diretor de Patrimônio; 
i) Diretor Social; 
j) Diretor Jurídico; 
k) Diretor de Comunicações Digitais. 

 
Art. 26º. - A Diretoria será eleita por voto secreto em assembléia geral, 
devendo ser apresentada à votação, a chapa com todos os cargos 
preenchidos e terá o mandato com duração de dois anos, podendo ser 
reeleita. 
 
Art. 27º. - Compete a Diretoria coletivamente: 
 

a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos da ARPA; 
b) Manter-se vigilante em defesa dos interesses da ARPA; 
c) Zelar pelo patrimônio moral e material da ARPA; 
d) Aceitar ou não a admissão, readmissão e eliminação dos sócios; 
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e) Elaborar o orçamento anual da receita e despesa, submetendo-as 
à aprovação da Assembléia que tiver sido especificamente 
convocada para tal; 

f) Colaborar com as autoridades regionais de telecomunicações e 
segurança, na forma estabelecida pela legislação federal 
pertinente; 

g) Promover reuniões ou concentrações de associados com 
amplitude local, regional ou nacional. Comunicando ao Presidente 
da ARPA a sua realização; 

h) Zelar pelo interesse dos associados junto aos órgãos de 
telecomunicações e segurança; 

i) Determinar medidas para a perfeita execução dos serviços de 
emergência; 

j) Instituir cursos de formação para futuros Radioamadores e 
aperfeiçoamento nos modos de transmissão e QSOs; 

k) Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
l) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, regulamentos, regimentos da 

Associação e às deliberações dos Conselhos e da Assembléia, 
para eletiva consecução dos fins sociais; 

m) Deliberar sobre a execução de todos os serviços da Associação 
para atingir os objetivos sociais, bem como sobre a administração 
de seus bens; 

n) Apresentar semestralmente aos Conselhos relatório de atividades 
do período; 

o) Elaborar o Regime Interno; 
p) Aplicar aos sócios transgressores as penalidades previstas neste 

Estatuto; 
q) Decidir sobre qualquer duvida de seus membros na execução das 

atribuições que lhe compete; 
r) Dirigir a arrecadação e aplicação da receita, observando 

rigorosamente, as verbas constantes do orçamento; 
s) Licenciar, por prazo nunca superior a 60 (sessenta) dias seus 

próprios membros; 
t) Fixar o valor da anuidade e das taxas especiais a serem cobradas 

dos associados. 
 
Parágrafo Único - A Diretoria ao reunir-se, deliberará, com a maioria 
simples de seus membros. 
 
Art. 28º. - O Presidente é o executor das deliberações da Diretoria e 
das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, representante 
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legal da Associação perante os órgãos competentes, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo nessa qualidade e 
com aprovação da Diretoria ou da Assembléia Geral, delegar poderes, 
em conjunto com os Conselhos Fiscal e Consultivo. 
 
Art. 29º. - Compete ao Presidente: 
 

a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia; 
b) Abrir sessões da Assembléia Geral e pedir a esta a indicação do 

respectivo presidente; 
c) Solucionar os casos de urgência, submetendo-os em seguida à 

apreciação da Diretoria; 
d) Ordenar o pagamento de despesas autorizadas; 
e) Assinar com o secretário as atas das sessões; 
f) Tomar medidas ou praticar atos assecuratórios dos direitos e 

interesses patrimoniais da Associação, controlando e exigindo o 
cumprimento dos Estatutos, Regimento Interno e Deliberação dos 
órgãos da administração; 

g) Assinar com o tesoureiro cheques e documentos relativos à 
movimentação de valores; 

h) Apresentar anualmente à Assembléia Geral Ordinária, uma 
exposição das atividades da associação; 

i) Fixar as datas das reuniões ordinárias da Diretoria; 
j) Nomear comissões especiais; 
k) Convocar as Assembléias Gerais; 
l) Convocar o Conselho Fiscal. 

 
Art. 30º. - Compete ao Vice-Presidente, substituir o Presidente nas 
suas faltas ou impedimentos, sempre que se tornar necessário. 
 
Art. 31º. - São atribuições do 1º Secretário: 
 

a) Manter em dia o expediente da Associação; 
b) Ter sob sua guarda os documentos da Associação; 
c) Lavrar as atas de todas as reuniões da Associação, no livro 

respectivo. 
 
Art. 32º. - Compete ao 2º Secretário, substituir o 1º Secretario, 
eventualmente, e colaborar na manutenção da biblioteca da 
Associação, podendo desempenhar a função Bibliotecário. 
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Art. 33º. - Ao 1º Tesoureiro compete: 
 

a) Arrecadar mensalidades, contribuições e demais rendas da 
Associação, assinando os receptivos recibos; 

b) Assinar com o Presidente, os cheques e demais papeis relativos 
ao movimento financeiro; 

c) Organizar o balanço anual; 
d) Organizar os inventários financeiros e patrimoniais da 

Associação; 
e) Pagar as despesas autorizadas; 
f) Prestar os esclarecimentos solicitados pela Diretoria e pelos 

Conselhos Fiscal e Consultivo, no seu setor de trabalho; 
g) Depositar e retirar em bancos que a Diretoria determinar, os 

valores sob sua guarda; 
h) Organizar os investimentos financeiros e patrimoniais da 

Associação. 
 
Art. 34º. - Compete ao 2º Tesoureiro, alem de substituir o 1º Tesoureiro 
em seus impedimentos ou faltas e colaborar com ele em suas 
atividades de tesouraria. 
 
Art. 35º. - São atribuições do Diretor Técnico: 
 

a) Manter o equipamento técnico da ARPA em bom estado e dentro 
das especificações da legislação em vigor; 

b) Ministrar orientação técnica aos associados em reunião marcada 
para tal; 

c) Cooperar com Diretoria da ARPA, na seleção de assuntos 
técnicos para publicação em jornais, revistas ou outros 
informativos. 

 
Art. 36º. - São atribuições do Diretor de Patrimônio: 
 

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade, escriturado em livro 
próprio, todos os bens patrimoniais da ARPA; 

b) Receber com o Vice-Presidente, tudo quanto tenha de ser 
incorporado ao Patrimônio da ARPA. 
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Art. 37º. - São atribuições do Diretor Social: 
 

a) Promover festividades e reuniões culturais, facilitando aos sócios 
a sua freqüência nas dependências da ARPA ou fora dela; 

b) Cuidar das relações sociais internas e externas; 
c) Organizar e dirigir reuniões recreativas ou festividades, de acordo 

com o programa previamente aprovado; 
d) Propor e levar a efeito atividades em proveito dos aficionados do 

Radioamadorismo. 
e)  
INCLUIR AS ATRIBUIÇÕES DOS DIRETORES JURÍDICO E DE 
COMUNICAÇÕES DIGITAIS.  
COMUNICAÇÕES DIGITAIS COMO SUGESTÃO, SUBORDINADO 
A DIRETORIA TÉCNICA. 

 
Art. 38º. - Cessará o mandato do Diretor que: 
 

a) Deixar de pertencer por qualquer forma ou razão ao quadro 
associativo da ARPA; 

b) Transferir residência para outro Estado; 
c) Deixar de comparecer a mais de 03 (três) reuniões da Diretoria 

sem motivo plenamente justificado. 
 
Art. 39º. - A tomada de posse da Diretoria eleita será efetivada 
preferencialmente no dia 03/04 (três de abril), ou no máximo em dez 
dias posteriores. 
 
Parágrafo Único - O mandato de uma Diretoria só termina com a 
posse efetiva de quem lhe suceder. 
 
Art. 40º. - Para os cargos de Diretores ou Conselheiros só poderão ser 
eleitos sócios com as seguintes características: 
 

a) Ser brasileiro ou naturalizado; 
b) Ser sócio da ARPA há mais de 01 (um) ano; 
c) Estas quites com a Tesouraria da ARPA; 
d) Ser radioamador e estar em pleno gozo dessas prerrogativas. 
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DO CONSELHO CONSULTIVO 
 
Art. 41º. - O conselho consultivo será eleito por escrutínio secreto, pela 
Assembléia Geral Ordinária, com mandato de dois anos e será 
composto por 05 (cinco) associados; 
 
Parágrafo Único - Os ex-presidentes da ARPA que tenham exercido 
integralmente seu mandato, serão considerados membros natos do 
Conselho Consultivo, gozando das mesmas prerrogativas e obrigações 
dos membros eleitos; 
 
Art. 42º. - As vagas que ocorrerem no Conselho Consultivo antes do 
findo o mandato, serão preenchidos por associados eleitos pelo próprio 
Conselho; 
 
Art. 43º. - Os membros do Conselho Consultivo e Fiscal e da Diretoria 
não perceberão qualquer remuneração pelo exercício de seus cargos e 
são obrigados a exercer suas funções com dedicação e probidade, 
sendo considerados, automaticamente vagos os seus cargos, se 
faltarem a 03 (três) reuniões consecutivas, salvo motivo de força maior 
justificado; 
 
Art. 44º. - O Conselho consultivo reúne-se ordinariamente á cada 
trimestre e só poderá funcionar com a presença de pelo menos 03 
(três) de seus componentes; 
 
Art. 45º. - Compete ao Conselho Consultivo: 
 

a) Reunir-se ordinariamente a cada trimestre, e extraordinariamente 
sempre que for convocado por seu Presidente, para conhecer dos 
negócios da associação e deliberar sobre os mesmos, lavrando-
se ata de tudo o que ocorrer em suas reuniões; 

b) Elaborar e reformar o Regimento interno da ARPA; 
c) Julgar sindicância e impor penalidades aos associados, 

garantindo a ampla defesa; 
d) Convocar a Assembléia Geral, “ex-officio”, ou a requerimento de 

pelo menos 20 (vinte) associados; 
e) Autorizar a Diretoria a alienar bens móveis e imóveis, hipotecá-

los, onerá-los, permutá-los ou arrendá-los á terceiros, receber e 
efetuar doações, assumir ônus e realizar despesas superiores a 
30 (trinta) salários mínimos; 
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f) Eleger, dentre seus membros, o Presidente do Conselho; 
g) Opinar sobre a prestação de conta anual da Diretoria, 

submetendo seu parecer a Assembléia Geral; 
h) Apreciar e aprovar o Orçamento Anual de cada exercício, até o 

dia 30/11 (trinta de novembro) do ano antecedente; 
i) Apreciar proposta da Diretoria Executiva para reforma dos 

Estatutos Sociais e submetê-la á Assembléia Geral; 
j) Resolver os casos omissos no presente Estatuto e ou no 

Regimento Interno da ARPA. 
 
DO CONSELHO FISCAL 
 
Art. 46º. - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, 
com mandato de dois anos. Deve reunir-se com o mínimo de dois 
membros. 
São atribuições do Conselho Fiscal? 
 

a) Examinar o balanço e as contas de cada exercício financeiro, 
emitindo parecer por escrito; 

b) Fiscalizará exata aplicação dos fundos, de acordo com a 
determinação dos órgãos competentes; 

c) Decidir dobre o assunto que a Diretoria submeter á sua 
apreciação, emitindo parecer. Por escrito; 

d) Tomar parte nas reuniões da Diretoria, sempre que para isso for 
convocado, devendo ser colaborador da Diretoria em caso de 
renuncia coletiva; 

e) Reunir-se trimestralmente para examinar interações financeira e 
documentos, bem como emitir sugestões. 

 
Art. 47º. - O Conselho Fiscal deverá reunir-se, impreterivelmente, 
dentro de 30 (trinta) dias após o término de cada ano social, a fim de 
cumprir os dispositivos da letra “a”, do artigo anterior. 
 
Art. 48º. - Os membros efetivos do Conselho Fiscal, em caso de 
impedimentos, renúncia, falecimento ou perda de mandato, serão 
substituídos pelos suplentes na ordem de antiguidade no quadro social. 
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DA ASSEMBÉIA GERAL 
 
Art. 49º. - A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação e se 
compõe de todos os sócios em pleno gozo de seus direitos 
assegurados por estes estatutos, tendo a finalidade de resolver dentro 
da lei e dos Dispositivos Estatutários, todos os assuntos concernentes 
ás atividades e fins da associação. 
 
Art. 50º. - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á periodicamente: 
 

a) Para tomar conhecimento do relatório do Presidente da 
Associação; 

b) Para discutir e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o 
balanço, contas e atos financeiros e administrativos do exercício 
anterior; 

c) Discutir e resolver qualquer assunto de interesse dos associados; 
d) Propor a concessão do titulo de Sócio Benemérito; 
e) Resolver em grau de recurso, os casos de eliminação; 
f) Além das atribuições consignadas nos demais artigos destes 

Estatutos, cabe a Assembléia Geral, privativamente a eliminação 
dos Bens de Raiz da Associação. 

 
Parágrafo Único - Na segunda (2ª.) quinzena de março dos anos 
pares realizar-se-á a Assembléia Geral Ordinária para as eleições da 
diretoria e dos Conselhos Consultivo e Fiscal. 
 
Art. 51º. - A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária será sempre 
realizada de acordo com estes estatutos em virtude de convocação do: 
 

a) Presidente; 
b) Requerimento da Diretoria e/ou dos Conselhos; e, 
c) Requerimento de um quinto dos sócios no pleno gozo de seus 

direitos. 
 
Parágrafo Único - Da convocação da Assembléia Geral Extraordinária, 
deverão constar os motivos que determinam e assuntos que devem ser 
tratados. É vedada a discussão de matéria alheia á convocação. 
 
Art. 52º. - A convocação da Assembléia Geral Ordinária ou 
Extraordinária será feita pelo menos com 15 (quinze) dias de 
antecedência, através de circulares e ou pela imprensa local. 
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Art. 53º. - A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária se constitui 
funcionando e deliberando validamente em primeira convocação com 
presença de metade mais um sócio em pleno direito. 
 
Parágrafo Único - Não comparecendo á uma hora marcada o numero 
de sócios exigidos por este artigo, a Assembléia constituir-se-á meia 
hora mais tarde, com qualquer numero de sócios presentes. 
 
Art. 54º. - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por 
maioria dos votos, cedendo ao seu Presidente o voto Minerva, sendo 
permitido os votos por procuração. 
 
Art. 55º. - As votações serão simbólicas ou nominais, salvo nas 
eleições ou ainda quando a Assembléia deliberar a forma. 
 
Parágrafo Único - As votações nas eleições serão secretas. 
 
Art. 56º. - A abertura dos trabalhos da Assembléia Geral cabe ao 
Presidente da Diretoria Executiva que verificará se há numero legal 
suficiente para sua realização, após o que, ao declarar a mesma 
constituída suspenderá a ordem dos trabalhos e convidará os 
presentes a aclamarem um associado, para, como Presidente da 
mesma, dirigir os trabalhos. 
 
Parágrafo Primeiro - Os sócios que convocados, não tiverem 
comparecido à Assembléia ficam considerados como tendo aprovado 
tudo quanto nela tiver sido deliberado. 
 
Parágrafo Segundo - O Diretor Primeiro Secretário tomará parte da 
mesa como encarregado do expediente e Secretario efetivo. 
 
Parágrafo Terceiro - Não poderão ser aclamados para presidir a 
Assembléia Geral os diretores eletivos. 
 
Art. 57º. - Compete ao Presidente da Assembléia Geral? 
 

a) Dirigir os trabalhos com poderes ilimitados, fazendo sempre com 
que eles decorram dentro das Normas Estatutárias; 

b) Proclamar o resultado do Plebiscito, depois de julgar os trabalhos 
da Junta Apuradora nomeada; 
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c) Sancionar os Estatutos da Sociedade quando reformados de 
acordo com os requisitos do presente Estatuto. 

 
Art. 58º. - Todas as resoluções da Assembléia serão por maioria dos 
votos. 
 
Art. 59º. - Os trabalhos da Assembléia Geral serão registrados em Livro 
de Atas às quais serão subscritas pelos membros componentes da 
mesa e mais dois associados presentes. 
 
Art. 60º. - Todos os sócios que comparecerem deverão registrar seus 
nomes em Livro de Presença. 
 
Art. 61º. - As chapas para os Conselhos Consultivo e Fiscal e para 
Diretoria Executiva deverão ser registradas na sede da ARPA, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do Pleito, obedecidas 
às disposições Estatutárias. 
 
Art. 62º. - A Diretoria poderá criar cargos de diretores, de livre 
nomeação do Presidente, com direito a voto, com finalidade de atender 
determinada atividade não especifica de outros membros da Diretoria. 
 
PERDA DO MANDATO 
 
Art. 63º. - Perderão o Mandato eletivo ou de nomeação, o ocupante do 
cargo ou função que? 
 

a) Sofrer penalidade que importar na perda dos direitos sociais; 
b) Deixar de comparecer, sem motivo justificado, a 03 (três) 

reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no mesmo ano 
administrativo; 

c)  Renunciar ao mandato ou a nomeação; 
d) Praticar atos incompatíveis com a sua função, comprovados em 

processo administrativo; 
e) Praticar atos atentatórios à moral, aos bons costumes ou contra o 

patrimônio social; 
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CAPITULO IV 
 
DOS BENS PATRIMONIAIS 
 
Art. 64º. - O patrimônio e fundos da ARPA serão constituídos de: 
 

a) Das contribuições dos sócios; 
b) De subvenções, auxílios, donativos legados, ajustes e outros; 
c) Rendas de exposições e feiras realizadas pela Associação; 
d) Rendas Patrimoniais; 
e) Bens moveis e imóveis pertencentes à Associação ou venha a 

possuir; 
f) Resultados das atividades sociais não compreendidas nas 

alíneas anteriores. 
 
Parágrafo Único - Os bens moveis e imóveis, destinados aos fins 
sociais, em regra, serão inalienáveis, mas por exceção, e quando já 
não necessário ou não prestarem mais aos seus fins, poderão ser 
alienados, por decisão expressa da Assembléia Geral convocada 
especialmente para esse fim, e com votos de dois terços de seus 
associados presentes. 
 
Art. 65º. - Os fundos disponíveis serão aplicados no custeio de seus 
serviços. 
 
Parágrafo Primeiro - Os saldos existentes poderão ser aplicados na 
aquisição de títulos da Divida Publica ou bens imóveis, visando a 
construção e organização da sede social própria; 
 
Parágrafo Segundo - É vedado o emprego de fundos em operações 
de caráter aleatório. 
 
Art. 66º. - É vedada a contribuição a custa dos cofres sociais para 
quaisquer fins que não sejam de interesse da ARPA. 
 
Art. 67º. - O sócio da ARPA não responde nem mesmo 
subsidiariamente, pelas dividas e obrigações da mesma. 
 
Art. 68º. - O ano fiscal coincidirá com o ano civil. 
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Art. 69º. - A ARPA poderá, para a consecução dos seus fins, contrair 
empréstimos sociais para aplicação determinada, por meio de títulos 
nominativos, com ou sem juros, com modalidades específicas de 
resgate, mediante autorização da Assembléia Geral e garantia dos 
bens patrimoniais da ARPA. 
 
Parágrafo Único - Em caso de tais empréstimos, os sócios têm direito 
preferencial. 
 
CAPITULO V 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 70º. - O dia 03/04 (três de abril) data da fundação da ARPA é sua 
data magna e como tal será anualmente comemorada. 
 
Art. 71º. - A ARPA adota como cores oficiais o azul e o branco e terá 
sua bandeira hasteada em suas festividades. 
 
Art. 72º - Os presentes estatutos poderão ser alterados pela 
Assembléia Geral Extraordinária, observando o disposto dos arts. 50º. 
E seguintes destes estatutos; 
 
Art. 73º - A ARPA só será dissolvida pelo voto unânime de seus 
associados votante quando não restarem mais de 15 (quinze) sócios e 
verificada a impossibilidade de prosseguimento de suas finalidades. 
 
Art. 74º - No caso de dissolução da sociedade, uma vez pagas todas 
as dividas, o patrimônio social restante terá a destinação que lhe der a 
Assembléia Geral especialmente convocada para deliberar sobre 
dissolução. 
 
Art. 75º. - A condição temporal exigida na alínea “d” do Art. 40º. , passa 
a vigir para a próxima Assembléia Geral Ordinária. 
 
Art. 76º. - O presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação 
pela Assembléia Geral Extraordinária, revogada todas as disposições 
dos anteriores estatutos.  


